CAMARA MUNICIPAL DE BARIRI

BARIRI - ESTADO DE SAO PAULO

PARECER N° 59/2025

OBJETO: Projeto de lei n° 30/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal.

EXPOSICAO DA MATERIA: A propositura ora analisada dispbe sobre as diretrizes orgamentarias para

elaboragéo e execucéo da lei orgamentaria do exercicio financeiro de 2026 e da outras providéncias.

CONCLUSAO DO RELATOR: Avalio que a matéria, tanto em seus aspectos formal e material, mostra-se

‘ compativel com as Constituicées Federal e do Estado de S&o Paulo, bem como com a Lei Organica do Municipio.

Todavia, a fim de melhor regulamentar as emendas individuais impositivas, proponho a inclusdo de dispositivos legais

acerca desse tema, renumerando-se os artigos subsequentes. Desse modo, a redacéo final da propositura passa a ser

a que segue:

;
| Cémara Municipal de
BaririlSP

25 AG0 2003

PROTCCOLO
o 5/77

Dispbe sobre as diretrizes
orgamentarias para elaboragéo e
execugdo da lei orgamentéria
para o exercicio financeiro de
2026, e d& outras providéncias.

CAPITULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° Ficam estabelecidas as diretrizes para o orgamento municipal de 2026,
compreendendo:

I — as metas e as prioridades da administragéo publica municipal;

Il — as diretrizes para a elaboragéo e a execugéo dos orgamentos do Municipio de Bariri:
Il — as disposi¢cbes para as transferéncias de recursos;

IV — as disposigbes relativas a despesa com pessoal e encargos;

V — as disposigbes sobre alteragdes na legislagéo tributaria municipal;

VI — as disposi¢cbes sobre transparéncia; e

Vil — as disposi¢bes finais.

Paragrafo unico. Integram a presente Lei os anexos de metas, riscos fiscais e de
prioridades operacionais, bem como outros demonstrativos exigidos pelo direito

financeiro.

CAPITULO II 4 .
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL
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Art. 2° As prioridades e metas para 2026 sdo as especificadas no anexo que integra esta
lei.

Paragrafo unico. Acompanha esta lei demonstrativo das agbes relativas a despesas
obrigatdrias de carater continuado de ordem legal ou constitucional, nos termos do art. 9°,
§2° da Lei Complementar n® 101, de 2000.
CAPITULO Il
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORACAO E A EXECUCAO DOS ORCAMENTOS DO
MUNICIPIO DE BARIRI

Secéo /
Das Diretrizes Gerais

Art. 3° A elaboragdo da proposta orgamentéria abrangerd os Poderes Legislativo,
Executivo, seus fundos e entidades da administragéo direta e indireta, assim como as
empresas publicas dependentes, observando-se 0s segquintes objetivos:

| — combater a pobreza, promover a cidadania e a inclus&o social;

Il — apoiar estudantes na realizagdo do ensino médio, técnico e superior;

Il — promover o desenvolvimento econémico do Municipio;

IV — reestruturar os servigos administrativos;

V — buscar maior eficiéncia arrecadatodria;

VI — prestar assisténcia a crianca e ao adolescente;

VIl — melhorar a infraestrutura urbana;

VIl — oferecer assisténcia médica, odontolégica e ambulatorial & populagéo carente.

IX — fortalecer as politicas publicas voltadas a seguranga alimentar e nutricional;

X — fomentar atividades culturais, esportivas e de lazer;

XI — ampliar 0 acesso a habitagdo de interesse social;

XII — estimular praticas sustentaveis e de preservagdo ambiental;

Xlll — garantir a continuidade dos servigos publicos essenciais com qualidade e
economicidade;

XIV — promover a incluséo digital e o acesso & tecnologia para fins educacionais e
administrativos

Art. 4° O Projeto de Lei Orgamentéria 2026 seré elaborado conforme as diretrizes fixadas
nesta lei e as cabiveis normas da Constituigdo Federal, da Lei Federal n°® 4.320, de 1964
e da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 1° A Lei Orgamentaria Anual Compreendera:

I — o orgamento fiscal; e

Il — o orgamento da seguridade social.
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§ 2° Os orgamentos fiscal e da seguridade social discriminardo a receita em anexo proprio,
conforme o Anexo |, da Portaria Interministerial n° 163, de 2001.

§ 3° Os orgamentos fiscal e da seguridade social discriminaréo o gasto no minimo até o
elemento de despesa, a modo do artigo 15 da Lei Federal n° 4.320, de 1964.

§ 4° Caso o projeto de lei orgamentéria seja elaborado por sistema de processamento de
dados, deveré o Poder Executivo disponibilizar acesso aos vereadores e técnicos da
Camara Municipal, para as pertinentes fungées legislativas.

Secgéao Il
Das Diretrizes Especificas

Art. 5° A proposta orgamentaria para o exercicio financeiro de 2026, obedecera as
seguintes disposigoes:

I — cada programa identificar as acGes necessdrias para atingir 0s seus objetivos, sob a
forma de atividades, projetos e operagdes especiais, nisso especificado valores e metas
fisicas;

Il - desde que tenham o mesmo objetivo operacional, as atividades apresentaréo iqual
codigo, independente da unidade orgamentaria a que se vinculem;

/Il — a alocagédo dos recursos seré efetuada de modo a possibilitar o controle de custos e
a avaliagdo dos resultados programaticos;

IV — na estimativa da receita serd considerada a atual tendéncia arrecadatéria, as
modificagbes na legislagédo tributaria, bem como a perspectiva de evolug&o do PIB e da
inflagdo no biénio 2024/2025;

V — novos projetos contardo com dotagdo apenas se supridos os que se encontram em
andamento, e somente se atendidas as despesas de conservagédo do patriménio publico.

Parégrafo unico. Os projetos a serem incluidos na lei orgamentéria anual poderéo conter
previsées de execugdo por etapas, devidamente definidas nos respectivos cronogramas
fisico-financeiros.

Art. 6° As unidades orgamentdrias da Administragdo Direta e as entidades da
Administraggo Indireta encaminhardo a Diretoria de Finangas da Prefeitura Municipal,
suas propostas parciais até 15 de setembro de 2025.

Art. 7° A Cdmara Municipal encaminharé a Prefeitura sua proposta orgamentaria até dia
01 de setembro de 2025.

Art. 8 Para atender ao art. 4° parégrafo Gnico, alinea “d” da Lei Federal n° 8.069, de
1990, serdo destinados ndo menos que 0,20% da receita corrente liquida para despesas
relativas a protegéo da crianga e do adolescente.

Art. 9° A Reserva de Contingéncia, observado o inciso Il do caput do art. 5° da Lei de
Responsabilidade Fiscal, serd constituida, exclusivamente, de recursos do Orgamento
Fiscal, equivalendo, no Projeto e na Lei Orgamentaria de 2026, a, no maximo, trés por
cento da receita corrente liquida constante do referido Projeto.

Paragrafo unico. Para fins de utilizagédo dos recursos a que se refere o caput, considera-
se como eventos fiscais imprevistos, a que se refere a alinea “b” do inciso Il do caput do
art. 5° da Lei de Responsabilidade Fiscal, a abertura de créditos adicionais para o
atendimenfo de despesas ndo previstas ou insuficientemente dotadas na Lei
Orgamentaria de 2026.
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Art. 10 Até o limite de 15% da despesa inicialmente fixada, fica o Poder Executivo
autorizado a realizar fransposi¢ées, remanejamentos e transferéncias entre 6rgéos
orgamentarios e categorias de programagéo.

Parégrafo Unico. Para fins do art. 1 67, VI, da Constituic&o Federal de 1988, categoria de
programagédo € o mesmo que atividade, projeto ou operagdo especial, ou, sob a
classificagdo econbémica, os grupos corrente e de capital da despesa.

Art. 11. Nos moldes do art. 165, §8° da Constituigdo Federal de 1988 e do art. 7°, Inciso
I, da Lei Federal 4.320, de 1964, fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de
créditos adicionais suplementares até o limite de 15% da despesa inicialmente fixada.

Art. 12. O custeio de despesas estaduais e federais se realizaré nos moldes apresentados
em anexo que acompanha a lei.

Art. 13. As despesas de publicidade e propaganda, e as com obras decorrentes do
orgamento participativo serdo todas destacadas em especifica categoria programatica,
sob denominagdo que permita a sua clara identificago.

Art. 14. Ficam proibidas as seguintes despesas:

I — Promogé&o pessoal de autoridades e servidores publicos;

II - Novas obras, desde que financiadas pela paralizagéo das antigas;

Il — Pagamento, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro
societario servidor municipal em atividade;

IV — Obras cujo custo global supere os valores do Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e Indices da Construgédo Civil — SINAPI, mantido e divulgado, na internet, pela
Caixa Econémica Federal e pelo IBGE;

V — Ajuda financeira a clubes e associagdes de servidores;

VI — Pagamento de salério, subsidios, proventos e pensées maiores que o subsidio do
Prefeito;

VIl — Pagamento de horas extras a ocupantes de cargos em comisséo;

VIl — Pagamento de 13° salério a agentes politicos;

IX — Pagamento de sessdes extraordinarias aos Vereadores;

X — Pagamento de verbas de gabinete aos Vereadores;

Xl — Distribuigcdo de agendas, chaveiros, buqués de flores, cartbes, entre outros brindes;

XII — Pagamento de anuidade de servidores em conselhos profissionais como OAB,
CREA, CRC, entre outros.

Secgéo Il
Da Execugdo do Orgamento

Art. 15. Até trintas dias apds publicagdo da lei orgamentéaria anual, o Poder Executivo
estabelecera a programagéo financeira e o cronograma mensal de desembolso.

§ 1° As receitas serdo propostas em metas bimestrais, enquanto oS desembolsos
financeiros se apresentardo sob metas mensais.
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§ 2° A programagéo financeira e o cronograma de desembolso poderdo ser modificados
segundo o comportamento da execugdo orgamentéria.

Art. 16. Caso haja frustagédo da receita prevista e dos resultados fiscais esperados, sera
determinada a limitagdo de empenho e da movimentagéo financeira.

§ 1° A restrigdo do caput sera proporcional a participagdo dos Poderes no total das
dotagbes orgamentérias e dos créditos adicionais.

§ 2° Excluem-se da limitagdo das despesas alusivas &s obrigagbes constitucionais e
legais do Municipio, bem como as contrapartidas requeridas em convénios com a Uni&o
e o Estado.

§ 3° A limitagdo de empenho e da movimentagéo financeira seré ordenada pelos Chefes
do Poder Legislativo e Executivo, dando-se, respectivamente, por Ato da Mesa e Decreto.

Art. 17. O Poder Legislativo, por Ato da Mesa, estabelecera até trinta dias apés a
publicagdo da Lei Orgamentéria, seu cronograma de desembolso mensal.

Parégrafo Unico. O cronograma de que trata este artigo contemplaré as despesas
correntes e as de capital.

Art. 18. Para isentar os procedimentos requeridos na criagdo, expansdo ou
aperfeicoamento da agdo governamental, considera-se irrelevante a despesa que néo
ultrapasse os limites estabelecidos nos incisos | e Il do art. 75, da lei n° 14.133 de 01 de
abril de 2021.

Art. 19. Os atos relativos a concesséo ou ampliagdo de incentivo ou beneficio tributéario
que importem em rentncia de receita obedecerdo as disposi¢bes da Lei Complementar
Federal n° 101, de 4 de maio de 2000.

Parégrafo tnico. Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de créditos inferiores aos
custos de cobranga, bem como o desconto para pagamento a vista do Imposto Predial e
Territorial Urbano (IPTU), desde que os respectivos valores tenham composto estimativa
da receita orgamentaria.

CAPITULO IV
DAS TRANSFERECNIAS DE RECURSOS

Segéo |
Das Subvengdes, Contribuigbes e Auxilios

Art. 20. A transferéncia de recursos a titulo de subvengdes sociais, nos termos do art. 16
da Lei n°4.320, de 1964, atendera as entidades privadas sem fins lucrativos que exergam
atividades de natureza continuada nas areas de assisténcia social, saude ou educagéo,
observada a legislagdo em vigor, quando tais entidades:

| - sejam constituidas sob a forma de fundagbes incumbidas regimental e estatutariamente
para atuarem na produgdo de farmacos, medicamentos, produtos de terapia celular,
produtos de engenharia tecidual, produtos de terapia génica, produtos médicos definidos
em legislagdo especifica e insumos estratégicos na area de satde; ou

Il - prestem atendimento direto ao publico e tenham certificagdo de entidade beneficente
de assisténcia social, nos termos da Lei n°® 12.101, de 27 de novembro de 2009, bem
como no respectivo conselho municipal gestor da politica publica de atuagéo.

Parégrafo (nico. As organizagbes deverdo ainda apresentar plano de trabalho
circunstanciado, contendo os objetivos, justificativas, metas, cronograma de atividades,
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cronograma de desembolso financeiro, publico-alvo, resultados esperados e metodologia
para apuragéo dos resultados, metas e objetivos.

Art. 21. A fransferéncia de recursos a titulo de contribuigdo corrente e de capital somente
sera destinada a entidades sem fins lucrativos que ndo atuem nas éareas de que trata o
caput do artigo anterior, observada a legislagdo em vigor.

Paragrafo tnico. A fransferéncia de recursos a titulo de contribuigdo corrente e de capital
dependera exclusivamente de prévia autorizagdo legislativa, nos moldes previsto na Lei
Federal n° 4.320, de 1964.

Art. 22. A transferéncia de recursos a titulo de auxilios, previstos no § 6° do art. 12 da Lei
n° 4.320, de 1964 somente podera ser realizada para entidades privadas sem fins
lucrativos e desde que sejam:

| - de atendimento direto e gratuito ao piblico na érea de educagéo, atendam ao disposto
no inciso Il do caput do art. 20 e sejam voltadas para a:

a) educagdo especial;, ou
b) educagéo basica;

I - de atendimento direto e gratuito ao ptblico na area de assisténcia social e cumpram o
disposto no inciso Il do caput do art. 20, devendo suas agOes se destinar a:

a) idosos, criangas e adolescentes em situagéo de vulnerabilidade social, risco pessoal e
tszjjivlgéi//(?z‘L;géo, reabilitagéo e integragdo da pessoa com deficiéncia.

Art. 23. Os auxilios, subvengdes e contribui¢des deverdo ainda atender ao que segue:

| — atendimento direto e gratuito ao publico;

Il — aplicagdo na atividade-fim de, ao menos, 80% da receita total;

Il — compromisso de franquear, na internet, demonstrativo semestral de uso do recurso
municipal repassado;

1V — prestagdo de contas dos recursos anteriormente recebidos, devidamente avalizada
pelo controle interno e externo;

V — salario dos dirigentes nunca maior que o do Prefeito Municipal, e
Paragrafo Unico. Haveré manifestagdo prévia e expressa da Procuradoria Juridica

Municipal e do Controle Interno da Prefeitura, ap6s visita ao local de atendimento.

Art. 24. Nos termos do art 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal, no tocanfe a
transferéncias de recursos financeiros a Administragdo Indireta, so sera possivel se
atendido os seguintes requisitos:

| - Cabal demonstragéo de desequilibrio econémico financeiro;

Il - Apresentagdo de valores necessérios a cobertura dos deficits financeiros, em
montante ndo superior & 2,5% da Receita Corrente Liquida da Administragéo Direta; e,

Il - Prévia autorizag&o em lei especifica.

Parégrafo (inico: o disposto no caput ndo aplicar-se-a aos recursos oriundos de emendas.
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Secgéo Il
Dos Contratos de Gest&o, Termos de Parceria, Colaboragédo, Fomento e Acordo de
Cooperagéo

Art. 25. As transferéncias de recursos a organizagbes sem fins lucrativos do terceiro setor,
se dara por meio de:

I — Contrato de Gestéo, respeitando-se as diretrizes da Lei Federal n° 9.637, de 1998, e
legislagbes municipal no que couber;

Il — Termo de Parceria, respeitando-se as diretrizes da Lei Federal n° 9.790, de 1999, e
legislagbes municipal no que couber; e

/Il — Termo de Colaboragéo, Termo de Fomento e Acordo de Cooperagéo, respeitando-
se as diretrizes da Lei Federal n° 13.019, de 2014, e legislagbes municipal no que couber.

CAPITULO V
DAS DISPOSICOES RELATIVAS A PESSOAL E ENCARGOS

Art. 26. Os Poderes Executivo e Legislativo poderdo encaminhar projetos de lei ou de
resolugéo referente ao servidor piblico, nisso incluindo:
I — concessdo e absorgdo de vantagens e revisdo ou aumento da remuneragdo dos
servidores;
Il — criag&o e extingéo de cargos publicos;
Il — criagdo, extingdo e alteragdo da estrutura de carreiras;
IV — provimento de cargos e contratagbes estritamente necessarias, respeitada a
legislagdo municipal vigente;
V —revisdo do sistema de pessoal, particularmente o plano de cargos, carreiras e salérios,
objetivando a melhoria da qualidade do servigo publico por meio da politicas de
valorizagdo, desenvolvimento profissional e melhoria das condi¢bes de trabalho do
servidor publico.
§ 1° As alteragbes autorizadas neste artigo dependerédo de saldo na respectiva dotagéo
orcamentaria, suficiente para atender as proje¢des de acréscimo na despesa com
pessoal.
§ 2° No caso do Poder Legislativo, deverdo ser obedecidos, adicionalmente, os limites
fixados nos art. 29 e 29-A da Constituicdo Federal.

Art. 27. Na hipétese de superagdo do limite prudencial referido no art. 22, da Lei
Complementar Federal n° 101, de 2000, a convocagdo para horas extras somente
ocorrera nos casos de calamidade publica, na execugdo de programas emergenciais de
saude publica ou em situagbes de extrema gravidade, devidamente reconhecida pela
Chefia do Poder Executivo.

CAPITULO VI :
DAS ALTERAGOES NA LEGISLAGAO TRIBUTARIA MUNICIPAL

Art. 28. O Poder Executivo poderé encaminhar projetos de lei dispondo sobre alteragbes
na legislagéo tributéria, especialmente sobre:

| — Revisdo e atualizagéo do Codigo Tributério Municipal, de forma a corrigir distorgoes;
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Il - Revogagéo das isengbes tributarias que contrariem o interesse publico e a justica
fiscal;

Il - Revisbes das taxas, de forma a adequé-la aos custos dos respectivos servigos;

IV — Atualizag&o da Planta Genérica de Valores ajustando-a a realidade do mercado
imobiliario;
V — Aperfeigoamento do sistema de fiscalizagdo, cobranga, execugédo fiscal e arrecadagéo
de tributos.

CAPITULO Vi
DA TRANSPARENCIA

Art. 29. Os érgéos dos Poderes Executivo e Legislativo divulgardo e manteréo atualizada,
no sitio eletrénico do 6rgédo concedente, relagdo das entidades privadas beneficiadas nos
termos do Capitulo 1V, contendo, pelo menos:

I - nome e CNPJ;

I - nome, fung&o e CPF dos dirigentes;

Il - érea de atuagéo;

1V - enderego da sede;

V - data, objeto, valor e nimero do convénio ou instrumento congénere;
VI - érgéo transferidor;

VII - valores transferidos e respectivas datas;

VI - edital do chamamento e instrumento celebrado; e

IX - forma de selegéo da entidade.

Art. 30. Até 10 (dez) dias uteis apés o envio a Cdmara Municipal, o Poder Executivo
publicaré, na Internet, o Projeto de Lei Orgamentaria Anual.

Art. 31. Seré dada ampla publicidade das datas, horérios e locais de realizagdo das
audiéncias determinadas no art. 48, paragrafo tnico, inciso I, da Lei de Responsabilidade
Fiscal, preferencialmente com antecedéncia minima de 10 (dez) dias, inclusive com
divulgagdo na pagina oficial da Prefeitura e na internet.

CAPITULO VilI
DAS EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS

Art. 32. O projeto de lei orgamentéaria de 2025 conterd dotagdo especifica para
atendimento de programagdes decorrentes de emendas parlamentares individuais, nos
termos do artigo 134, § 6° da Lei Orgéanica do Municipio de Bariri.

§ 1° Os recursos a que se refere o caput deste artigo seréo distribuidos em partes iguars,
por Vereador(a), sendo que a metade do valor individualmente aprovado seré destinada
a agoes e servigos publicos de satide, nos termos do artigo 134, § 6° da Lei Orgéanica do
Municipio de Bariri, podendo cada Vereador apresentar 10 (dez) emendas individuais
impositivas.

§ 2° Cada emenda individual impositiva deveré ser acompanhada de uma justificativa.

§ 3° Caso o recurso correspondente @ emenda parlamentar seja alocado em 6rgéo e
unidade orgamentaria da LOA que néo tenha competéncia para executa-la, ou natureza
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da despesa que impossibilite a sua utilizagdo, fica o Poder Executivo autorizado,
cientificando o autor da emenda, a remanejar o respectivo valor para o programa de
trabalho do 6rgédo e unidade orgamentaria na LOA com atribuigdo para a execugdo da
iniciativa ou transferi-lo de natureza da despesa.

§ 4° Cabera a Diretoria responsavel pela execugédo da emenda parlamentar a verificagéo
de sua viabilidade técnica, o pagamento dos valores decorrentes da execugdo do
programa de trabalho e a respectiva prestagéo de contas.

§ 5° O acompanhamento da tramitagdo e execucdo das emendas parlamentares seré
realizado apds a emissdo da nota de empenho, por meio do Portal da Transparéncia do
Municipio.

Art. 33. As emendas individuais impositivas poder&o ser executadas:

| — diretamente pelo Municipio de Bariri, mediante execugédo das agbes de governo,
respeitados os dispositivos legais que regem as licitagbes e compras publicas;

/- pelas entidades sem fins lucrativos, por meio de transferéncia e mediante a celebragéo
de instrumento de parceria, para a execugdo de um objeto de interesse publico,
respeitados os dispositivos legais que regem a matéria.

Art. 34. E obrigatéria a execugdo orcamentéria e financeira das emendas individuais
impositivas, observados os limites constitucionais das programagdes a que se refere o §
6° do artigo 134 da Lei Orgénica do Municipio de Bariri.

Paragrafo tnico. O dever de execugdo orgcamentaria e financeira de que trata o caput
deste artigo compreende, cumulativamente, o empenho, a liquidagdo e o pagamento,
admitida a inscrigdo em restos a pagar.

Art. 35. S&o vedadas emendas individuais impositivas:

| - para a pavimentaggo de vias urbanas sem a prévia ou concomitante implantagéo de
sistemas de abastecimento de dgua, esgotamento sanitério, drenagem urbana ou manejo
de &guas pluviais, quando necessarias;

Il — para o pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais;

Il — para o pagamento do servigo da divida;

IV — para o pagamento de despesas anteriores ao recebimento da emenda individual
impositiva.

Art. 36. O dever de execugédo orgamentéria e financeira estabelecido no artigo 34 n&o
impde a execugdo de despesa na hipotese de existéncia de impedimento de ordem
tecnica.

§ 1° Entende-se como impedimento de ordem técnica a situagédo ou o evento de ordem
fatica ou legal que obsta ou suspende a execugéo da programagéo orgamentéria.

§ 2° A existéncia de impedimento de ordem técnica na execucdo da programagéo
orgamentaria de uma emenda individual impositiva ndo obsta a execugdo das emendas
individuais impositivas regulares.

§ 3° S&do consideradas hipéteses de impedimento de ordem técnica, sem prejuizo de
outras identificadas pelo Poder Executivo:

I — auséncia de projeto de engenharia aprovado pelo 6rgéo e unidade orgamentéria
responsavel pela execugdo da emenda parlamentar, nos casos em que for necessario;

Il — auséncia de licenga ambiental prévia, quando necesséria;

lIl - insuficiéncia de recursos financeiros e orgamentarios para a conclusdo de projeto ou
etapa;

IV — incompatibilidade do objeto da despesa com os atributos da agédo orgamentaria;

V — impedimentos cujos prazos para superagéo inviabilizem o empenho dentro do
exercicio financeiro.

§ 4° Néo caracterizam impedimentos de ordem técnica:

| — alegacgédo de falta de liberagdo ou de disponibilidade orgamentéria;

Il — 6bice que possa ser sanado por meio de providéncias de responsabilidade exclusiva
do dérgéo ou unidade orgamentaria responsavel pela execugdo;

Il — manifestagdo de érgdo do Poder Executivo referente a conveniéncia do objeto da
emenda.

Al
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§ 5° Caso sejam detectados impedimentos de ordem técnica, os Poderes Executivo e
Legislativo dever&o observar os prazos previstos no artigo 134, § 11 da Lei Orgénica do
Municipio em relag&o as medidas a serem tomadas.

Art. 37. As alteragbes orgamentarias decorrentes de alocages das emendas individuais
impositivas nas dotagdes orgamentéarias propostas néo serdo consideradas no computo
dos limites de créditos adicionais estabelecidos na Lei Orcamentaria Anual.

CAPITULO IX
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 38. Os repasses mensais ao Poder Legislativo serdo realizados segundo o
cronograma de desembolso de que trata o art. 17 desta Lei, respeitando o limite total do
art. 29-A da Constituigédo Federal de 1988.

§ 1° Caso o orgcamento legislativo supere o limite referido no caput, fica o Poder Executivo
autorizado ao corte do excesso, ndo sem antes haver a oitiva da Mesa Diretora da Cdmara
Municipal quanto as despesas que serdo expurgadas.

§ 2° ndo elaborado o cronograma de desembolso mensal, 0s recursos financeiros seréo
repassados a razdo mensal de 1/12 das dotagbes consignadas ao Poder Legislativo,
respeitado, em qualquer caso, o limite constitucional.

Art. 39. Os projetos de lei de créditos adicionais serédo apresentados na forma e com o
detalhamento estabelecido na Lei Orgamentéria Anual.

Paragrafo tnico. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais do Poder Legislativo,
com indicag@o dos recursos compensatoérios, serdo encaminhados @ Camara Municipal
no prazo de até trinta dias, a conta da data do recebimento na Prefeitura.

Art. 40. Caso o projeto de lei orgamentaria ndo seja devolvido para sangdo até o
encerramento da sesséo legislativa, a sua programagéo seréa executada, a cada més, na
proporgédo de 1/12 do total da despesa orgada.

Art. 41. Esta lei entraré em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposicbes
em contrario.

MEMBROS DAS COMISSOES: Todas as comissées aprovam o parecer.

Cémara Municipal de Bariri, 25 de agosto de 2025.
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